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SUMÁRIO

Defesa dos direitos dos cidadãos habilitados com licenciatura em Urbanismo e Planeamento 
Regional e Urbano; fixação de regras relativas ao acesso e ao exercício da profissão de urbanista 

Vamos apreciar, em primeiro lugar, conjuntamente, as petições n.os 33/IX (1.ª) — Apresentada pela 
Associação Profissional dos Urbanistas Portugueses, solicitando que a Assembleia da República adopte 
medidas no sentido da defesa dos direitos dos cidadãos habilitados com licenciatura em Urbanismo e 
Planeamento Regional e Urbano e 12/IX (1.ª) — Apresentada por José Diogo Mateus e outros, solicitando 
a fixação de regras relativas ao acesso e ao exercício da profissão de urbanista. 
Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Rodrigo Ribeiro. 
O Sr. Rodrigo Ribeiro (PSD): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: É com todo o gosto que 
venho aqui hoje falar sobre esta matéria relativa ao urbanismo, a qual tem quase tantos anos de discussão 
quantos tenho de vida. É, aliás, curioso que se fale aqui sobre o Decreto n.º 73/73, porque eu próprio 
nasci nesse mesmo ano. 
Infelizmente, e como já vai sendo hábito, parece que certas matérias que estão em discussão, em discussão 
e em discussão há mais de três décadas correm o risco de não ter resultados práticos, em virtude 
da impossibilidade de esta Assembleia poder continuar a deliberar. 
Mas, em relação a esta matéria, a posição do PSD é muito simples: são pertinentes as preocupações 
demonstradas, é necessário clarificar o âmbito do conceito de urbanista e é necessário traçar fronteiras, 
designadamente quanto a saber se se trata de uma profissão concreta ou apenas de uma maneira de agir 
sobre o território, uma vez que existem várias especialidades técnicas, nomeadamente ao nível do 
planeamento 
do território, da arquitectura, da engenharia, do urbanismo e da arquitectura paisagística. 
Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: Esta é daquelas matérias com mais de três décadas que gostaria 
de ver resolvida, e poderá sê-lo num futuro que espero não muito distante. Infelizmente, e fazendo quase 
uma citação bíblica, é necessário unirmo-nos todos contra aqueles que pretendem salvaguardar as suas 
posições à custa do sacrifício do nosso povo e das suas convicções. 
Nesse sentido, não gostava de terminar esta intervenção, em prol desta causa, como de todas as outras 
com mais de três décadas, sem um manifesto elogio ao mais alto magistrado isento desta Nação. Sr. Dr. 
Mota Amaral, é V. Ex.ª tal pessoa e, sinceramente, foi, é e será, decerto, novamente, em Fevereiro, um 
prazer trabalhar consigo. 
Aplausos do PSD e do CDS-PP. 
O Sr. Presidente: — Muito obrigado, Sr. Deputado, pelas suas palavras tão simpáticas. 
Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Ramos Preto. 
O Sr. Ramos Preto (PS): — Sr. Presidente, Srs. Deputados, Srs. Subscritores das petições em apreciação 
nesta Assembleia: Vieram VV. Ex.as apelar à Assembleia no sentido de que se desenvolva um 
conjunto de iniciativas que ponham termo à situação discriminatória dos direitos dos cidadãos habilitados 
com licenciatura em Urbanismo. Alegam um conjunto de razões, entre as quais a de haver já uma lei que 
estabelece os princípios relativos à definição das qualificações oficiais para o exercício da profissão, 
referem ainda que está fixado o conceito técnico de urbanismo e, ao fim e ao cabo, acabam por nos dizer 
que falta a promoção da identificação dos cursos relevantes, o que seria feito através de portaria. 
Sr. Presidente: Todos temos consciência de que o urbanismo e o planeamento do território implicam, 
fundamentalmente, um trabalho multidisciplinar que há-de envolver diversos profissionais, diferentes 
agentes públicos e privados, num processo que todos sabem complexo. 
O planeamento estratégico do território e o urbanismo são indispensáveis para garantir um desenvolvimento 
sustentável e, hoje, esta ideia é entendida como uma gestão prudente do espaço comum, que é 
um recurso crítico, de oferta limitada e com procura crescente nos locais onde se concentra a nossa civilização. 
No que toca às petições aqui apresentadas, quero apenas dizer o seguinte, Sr. Presidente: atenta a 
matéria, parece que o objectivo dos peticionários é meritório, porquanto o Estado tem de ser uma pessoa 
de bem que não pode, por um lado, permitir que centenas de cidadãos se licenciem em Urbanismo e, por 
outro, promover, depois, a exclusão da sua admissão nos concursos para quadros técnicos de urbanismo e 



para projectos de urbanismo. 
O Estado-legislador não pode ser um Estado perverso e cruel para cidadãos que aderiram às propostas 
académicas que, legalmente, o Estado, através da aprovação de cursos universitários, disponibilizou à 
população, cidadãos, esses, que, depois de licenciados, o Estado-administração trata como se fossem 
trabalhadores indiferenciados, o que não é justo nem correcto, devendo ser tomadas medidas que supram 
esta inaceitável situação. 
Aplausos do PS. 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Bruno Dias. 
O Sr. Bruno Dias (PCP): — Sr. Presidente, Srs. Deputados: Perante esta petição, apresentada pela 
Associação Profissional dos Urbanistas Portugueses, gostaríamos de chamar a atenção, antes de mais, 
para o enquadramento jurídico em vigor, no tocante ao exercício da actividade profissional dos urbanistas, 
o qual, no nosso entender, não tem dado resposta às necessidades e à situação concreta do nosso País. 
Os peticionantes indicam situações verificadas na área do urbanismo, ao nível da Administração, que 
vêm demonstrar a importância da valorização do acto urbanístico e, particularmente, do efectivo 
enquadramento 
da profissão de urbanista. 
Estamos perante uma discussão que está relacionada com uma outra iniciativa levada a cabo, ao abrigo 
do direito de petição — a petição n.º 22/IX (1.ª) —, a qual resultou, designadamente, na aprovação, 
pela Assembleia da República, da Resolução n.º 52/2003, de 11 de Junho. E, não sendo exactamente a 
mesma matéria em apreciação, é inegável que há pontos de contacto e de relação entre ambas que apontam 
para um aspecto comum que, do ponto de vista do PCP, assume, também aqui, uma importância 
central: a evidente necessidade de definição concreta dos conteúdos funcionais e âmbitos de acção das 
profissões em causa e do contributo que a sua intervenção pode e deve trazer, neste caso, ao nível do 
ordenamento e planeamento urbanístico. 
Hoje, como no passado, Srs. Deputados, afirmamos que é necessário salvaguardar direitos adquiridos 
dos profissionais que exercem já a sua actividade. E se consideramos que é essencial definir competências 
e campos de acção diferenciados e especializados, correspondendo, aliás, de forma coerente ao que 
se tem feito ao nível do ensino, não é menos verdade, aliás, daí decorre que é fundamental promover uma 
efectiva multidisciplinaridade das intervenções e estratégias de acção nesta área. E não basta afirmar esse 
carácter multidisciplinar, é preciso levar o conceito à prática, evitando exclusões e omissões ao nível 
regulamentar. Esta é a questão central do problema que importa abordar nesta reflexão. 
Estando referido no relatório que esta matéria deverá ser resolvida por iniciativa legislativa, a verdade 
é que estamos, no nosso entender, perante matéria de responsabilidade, no fundamental, do poder executivo, 
com o reconhecimento e a certificação de competências e funções profissionais. Estamos perante 
matéria, fundamentalmente, de âmbito regulamentar, que não compete a uma lei da República resolver, 
em termos de solução mais favorável, mais adequada. 
Portanto, Sr. Presidente e Srs. Deputados, consideramos que é necessário e urgente que, no plano 
governativo e regulamentar, se dê uma resposta coerente, harmoniosa e articulada às reivindicações em 
presença. 
Vozes do PCP: — Muito bem! 
O Sr. Presidente: — Para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Antonino de Sousa. 
O Sr. Antonino de Sousa (CDS-PP): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: As petições aqui formuladas, 
apresentadas pela Associação Profissional dos Urbanistas Portugueses, em defesa dos direitos 
dos cidadãos habilitados com licenciatura em Urbanismo e Planeamento Regional e Urbano e por José 
Diogo Mateus e outros, em que é solicitada a fixação de regras relativas ao acesso e ao exercício da profissão 
de urbanista, são petições absolutamente legítimas e que, em nosso entender, merecem toda a atenção desta 
Assembleia da República. 
Este é um assunto que se engloba no âmbito de um amplo debate sobre o Decreto n.º 73/73, que define 
os preceitos a que deve obedecer a qualificação dos técnicos responsáveis pelos projectos de obras 
sujeitas a licenciamento municipal. 
Temos de ter presente que o progresso urbanístico é indispensável para a melhoria das condições de 
vida, sobretudo nas nossas cidades, e que, em Portugal, há ainda, de facto, muito a fazer nesta matéria. 
É, portanto, necessário, desde logo, classificar e clarificar o conceito de urbanista, pois só dessa forma 
se podem dar passos rumo a uma regulamentação desta matéria. 
Entendemos, pois, no CDS-PP, que esta é uma questão que deve merecer toda a atenção, quer desta 
Assembleia da República quer do Governo, em sede de regulamentação própria. 



Vozes do CDS-PP: — Muito bem! 
O Sr. Presidente: — Ainda para uma intervenção, tem a palavra o Sr. Deputado Luís Fazenda. 
O Sr. Luís Fazenda (BE): — Sr. Presidente, Sr.as e Srs. Deputados: Parece-nos, no Bloco de Esquerda, 
que decorre do senso comum que, dada a degradação urbanística das nossas urbes e áreas suburbanas, 
todos os profissionais qualificados não são demais para a requalificação do espaço público e dos espaços 
de habitabilidade. Nesse sentido, parece-nos legítima a questão levantada de não discriminação, em particular 
em relação à administração local e regional, dos profissionais urbanistas. 
Nesse sentido, cremos que o desiderato dos peticionantes funcionará como uma forte recomendação 
ao Governo, qualquer que ele seja, para que se consigam constituir as equipas multidisciplinares necessárias 
e as compatibilidades entre as profissões por forma a que esse objectivo seja alcançado. 
Não estaremos, com certeza, numa situação em que nos possamos dar ao luxo de discriminar profissionais 
qualificados. 
 


